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PARECERPRÉVIO

E subi-Retido a exame desta P]'ocuracloria, para parecer prévio, o Prometo cle
Lei, em epígrafe, cle iniciativa parlamentar, que denomina Escola Municipal cie Educação
Infantil FI'ancisca Meio cle Souza, o equipamento público localizado na Rua Eustáquio
Início da Silveira no bairl'o Belém Novo.

A matéria é de interesse local e de iniciativa legislativa concorrente. É cle se
observar, contudo, que a denominação tios logo'acjouros e equipamentos públicos é
regulada em abstl'ato pela Lei Complementar n. 320/94 que estabelece uma série tle
requisitos e/ou condições a serem observados.

Isso posto, desde que observacJo o tJisposto na LC 320/94 não haverá óbice cle
natureza jurídica que impeça a trcamitação e a aprovação cla proposição em questão.
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